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, ~~~~;;;:~~~~;~~~i-~~~~;~;~l\;'~~-~~,"Da denaninaçao de Bairro Aerb CliiJ -;; ~:1to
de logradOuros pIDlicos situados no 19 distrito'
de N)va Iguaçu." .
~ diWIRA MUNICIPALDE NoVAIGUAçu, POR SEUS RE 
PRESENTAN'IESLECAIS DECRETAE EU SANCIONOA SE 
,<1JINTELEI:
, Art. 19 - Passa a dencrninar-se Bairro Ae

.' ro Club, o conjunto cios seguintes logradouros pú
. blicos situados no 19 distrito de Nova 'Iguaçu:~

ranl1ão,·'Pará, Amazonas, Paraná, Aquidabam, Fran- .. '
cisco sã, Araguaia', Madalena Anita, Casemiro de., ?, .
Abreu, Caranuru, Itaocara, Apinagés, Dois Irrnão&·
Tupinambás, Coitacases, Airrorés, Iracema, Tupi e
M3ria Laura.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor. na da
ta de sua publicação. -

Art. 39 - Revogarn-se as disposições emcon
trário. . -
PREFEI'IURAMlNICIPAL DE NOIlAiGUAçu, 13.DE MAIO'
DE 1985.
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PAlJID AUGUSTOAFF<:NSOLEeM:'
Secretário Municipal de GOverno
FAUSI AIMAWI
Seco Munic. de Planejarrento e COordena, ão
Geral - Resp •. _. _.. ' -
WANDERLEYFERNANDES.SUPPO
Secretário Municipal de Fazerrla
HELIO CORREDEIRA .
secretário 'Municipal oe AdnúnistraçãJ
NAHUNGANE.."1NETO
Sec. Municipal de Obras'e UrbaniSI10

JORGELUIZ AFroNSO
Secretário .M.1ÍU.cipal de .~rviços Públicos
OCSAWlRIA ToRrE DACUNHA
Secretária Municipal de Educação
RICAROOFRIED
Seco Munic. de Saude e Bern-Estpr Social'
EDNJiioo [E CARVALHOSILVA
·Sec. MÍmic. de Desenvolvi.rrento Agropecuário
ADJVAI.OOEDWALDANDÃOPINI'O DI>.SILVEIRJI
Secretário Municipal de Habitação e TreballxJ
JOSt: AMeRICOcARoc60 OCSA
S.ecretário Municipal de 'furisrro, Esp. e. La<Er
J~ES RJBINZTAJN '
Secretário Munic. de Ol1tura, c:iêocia e fes
quisa
JOSt:FroES MU:ÍVIOO

, Proc:urador GeralL ~..;.;;...,......."".'.__"~',_~~~#.'-;"...J. "'- ......• ". <~_#.

.'


